
Santo Antônio do Leste

,7

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N'.008/2019

PROCESSO N" I I0/201g/CPL/PP

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de Mato

Grosso torna público que nos termos da Lei n" 8.666 de 21106193, com as alterações subsequentes a

abeúura de processo licitatório para contratação de empresa especializada na execução de obras de

pavimentâçâo asfáltica e drenagem superíicial na cidade de Santo Antônio do Leste/ÜIT' conforme
planilhas orçamentarias, cronogrâma lisico financeiro e projetos em anexo. Poderá participar do

certame pessoa jurídica que teúam adquirido edital e que são cadastrados no setor competente

desta Prefeitura.
A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do dia 27 de

setembro de 2019, em sala designada pela comissão de licitação na Sede da Prefeitura Municipal de

Santo Antonio do Leste MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 7:00 as I 1 :00 h e das

l3:00 as 17:00 h, no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste situado a rua A, 367

Jardinr Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:

itacao antoantoniodoleste.mt.

Santo Antonio do Leste - MT, l1 de setembro de 2019.

C
ERIKS MATOS DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAçÃO
Portaria n." 390/2019 de 23 de âgosto de 2019

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt .gov.br

RuaA-No367-iardimSantalnês-Fone:(66) 3488-lO8O-CEP: 78.628-000-SantoAntôniodoLeste/MT

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

ADM.2017 / 2o2o

EDITALDE CONVOCACÃO
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Paç! Municipalde Santo Afonso - MT, aos í0 dias do rÍÉs de Setembro
de 2019.

JOABE ÂLÍTIEIDA DOS SÂNTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra, na roíma da lei.

PRÊFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO OE LÉVERGER

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.O 24íIGP/2OI 9

PORTARIA N.O 24ílGP/201 9

O PrEfeito Municipal do Municiplo do Santo Antoniq d9 Lovorger, Es-
tado dê ltlãto G.osso, Sr. VALDTR PEREIRÂ OE CÂSTRO FILHO, no
uso de suas atribuiçõos l€gâig.

RESOLVE:

Artigo ío - Ogslgnar para compor a Comissão Examinadora do Con-
curso Públlco no 001í2019, qus 3srá composta pelos seguintgg sêrvi-
doros gfutivos:

I - Prqsidento: Estêla Edlaine do Otiveira - CpF no i69,78S.6íí-34

ll - Membro: Ânice Rozq de Olivgira Nascimqnto - CpF no 822.5g9.
1lí-34

!1ll- Msmbro: Nsy Macário da Sitva - CpF no i19S,3E5.27í{O

Parágrato Únicq: A Comisgão Examinadora teÍâ a rssponsabllldado
de cumprir as determinações da Lei Orgânlca Municipal I o Íospecti-
vo Edital do Concurso.

Artigo 20 - Esta Portarla ent aÉ qm vigor na data do sua publicaçào,
revogadas ai dlsposiçÕgs em contrário.

AÍtigo 3o - Regist €-.ss, Publique-so 9 Cumpra€e.

Paço Munlcipal ,,ila,rchal Rondon" Santo Antonlo de Lqve.ggÍ-ÍtlT,
0/t de sêtombro dê 20í9-

VALOIR PEREIRA DE CASTRO FILHO

Prefêito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

PREFEITURA/RECURSOS HUi'ANOS
EDTTAL DE CONVOCAçÃO No O2O/201S

A Preíeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, por intermédio de
seu representante tegal, Sr. MIcUEL JOSÉ SRUNEÍTA _ preteito Muni-

L _.ipal, 
CONVOCA o candidato relacionado no anexo I deste Edital, apro_

=ado no Pro(Esso Seletivo Simplificado no OOipOtg, realizado em 2gl04/
2019, tendo o resultado sido homologado em 1O/OS/2Ojg, para clmpare-
cer na COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS desta preÍeitura.
no prazo de ató 30 (trtnta) dlas nos horários de expediente (O7h às 1th e
'l3h às 17h), munido de todos os documentos clnslanles no mesmo ilem
do Editale relacionado no Anexo ll deste edital, para tomarem posse em
seus respectivos cargos.

Será coosiderado desistente e. portanto eliíÍtinado do processo seletivo
simplifcado, o(s) candidato(s) convocado(s) que nào comparecer(em) até
a data estabelecida e munido dos doqJmentos exigidos, podendo a pre_
feituía Municjpal de Sânto Antonio do Leste _ MT convocar o(s) o(s) prôrj-
mo(s) candidato(s) aprovados, obedecida íigo.osamenle a ordem de das-
sifcaÉo.

Maiores informações poderáo ser obtidasjunto à Coordenadoíja de Recr.-
sos Humanos desta preÍeitura eft hoÍáíio de expedienle.

Gabinete do preÍeito Municipal de Santo Anlonio do Leste, aos dias l.l do
mês de Agosto de 20.t9.

MIGUEL BRUNETTÂ prerêiúo lrúr,rc,Da,

diariomunicipal.oÍg./muamm . www.amm.oíg.br
Assinado Digitalmente

EXOAN

ÂUXILITAR DE TURMA
01 CLARELIZ VIEIRA DE PO]\ITES

ANEXO II

DO EOTTAL DE CONVOCAçÃO Nô O2Ol2Ol9.

1. - Para tomar posse, o candiilato deverá apresentar doqJínentação (oÉ
ginal ou fotocópia autenticada) que compíove:

a) Comprovante de Escolaridade/Prê-Requisitos exigklos para o cargo,
apresentado em üa originale lotocopia ou cópia autenticada em cartóío;

b) Comprovante de Residéncia;

c) Fotoópia legÍvelda Ce.tidão de Nascjmento ou Casâmento,

d) Foiocópiâ da Certidão de Nascimento dos flhos rÍEnores de íg anos e
Caneira dê vacina dos filhos até 05 anos de idade (se houver);

ê) CPF dos flhos caso houven

0 Fotoçipia do Íitulo de eleitor e Certidão que comprove não ter sofrido
puniÉo polltica - certidâo oÍiginal emiüda pela jusüQâ eleitorat;

g) Fotoópia do Ceúficado de Rese.vista, pará os candidatos do s€xo
masculino:

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do cónjuge (se casado);

i) Fotoópia da Carteira de Trabatho e comprovante de inscÍiçáo no pls/
PASEP:

i) Fotocópia leglvelda CNH se for o casoi

k) Comprovante de exame de saúde Íisica e mental (exame médico) ne-
cessário ao desempenho das funções ineíentes ao cargo pretendido:

l) Dedaraçáo negativa de sqJmulaçáo dê cargo público ou de condiçoes
da acumulaÉo amparada pela Constituiçáo FedeÍal:

m) DedaÍação de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada
por qualquer óÍgão público e/ou entidade da esfeía federal. estadual e/ou
municipal (dedaÍado pelo próprio candidato e com llrma reconhecida);

n) Declaraçáo, de píópÍio punho, de nào ter sido demitido do serviço pú_
blico por motivojusto, ou de não teÍ sido exoneÍado a bem do serviço pu_
blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) Declaraçâo de Bens;

p) Comprovante de abenura de conta, em agéncia bancária na quala pre-
feitura de Santo Antonio do Leste mantém @nvênio para recebirnento de
qéditos salariais; e

q) Não Registrar ântecedentes cÍiminais ou estar respondendo pelos cÍi-
mes conla: o Palrimônio, AdministraÉo, Fé pública, os cosluíres e os pÍe_
vistos na Lei no 1.343 de 23/082006 (trafico de entorpecenles), compíova-
do através de Certidâo Civil e Criminal.

Í) Oul.os documentos que a AdministraÉo julgar necessário

avtso DE L|C|TAçAO - TOMADÂ DE PREçOS OO8/20í9

MODAUDADE: TOMADA DE PREçOS N.. 0oE/20í9

EDTTAL DE CONVOCÂçÃO PROCESSO No í 142}1stàpup?
A Comissão de Licilaçào da preÍeiturâ Municipal de Sânto Antonio do Les-
te, Eslado de Mato Grosso toma público que nos termos da Leinog.666 de
21106/93, com as alteraçóes subsequentes a abertura de processo [citatô
rio para conÍataçâg de empresr ospocializada na sxecução de obÍa3
do pãvimontação agfáltica e drqnâg9m supsrficlal na cldadg de Santo
Antônio do Legt9/tÍf, conformo planilhas orgrmentaÍias, cronogrâmq
fisico financeiro ê prorstog om airsro. poderá pa.ticipardo ce.lame pes_
soa jurÍdica que tenham adquiíido edital e que sào cadastrados no setor
@mpetente desta Prefêilura
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A abertura dos processos dar-se-á às 08.'00 rroas do dia 27 dê seÍ!.mbro
de 20í9, em sala designada pela comissáo de licitaÉo na Sede da PÍe-
feitura Municipalde Santo Antonio do Leste - MT.

O edital completo podeÍá ser adquirido das 7:00 as 11:00 h e das '13:00 as
'17:00 h, no Prédio da PÍeíeituía Municipalde Santo Antonio do Leste situa-
do a rua A, 367 Jardim Sanla lnês, teleÍone (66) 348&1080 - 348&1459 -
3488-í292 ou pelo E-mail: (licitacao@santoantonlodoloste.mLgov.bÍ).

Santo Anlonio do Leste - MT, 11 de setembro de 2019.

ERIKS MÂÍOS OA SILVA

PRESTOENTE DA COMTSSÃO OE L|C|TAçÃO

Portaíia n,o 390120í9 do 23 de agosto de 20.t9

CoNTRATO DE PRESTAçÀO OE SERVTçO N.. í09/20í9 - TOÍI,ADA
oE PREçOS N" 00d20í9

GoNTRAÍO DE pRESTAÇÃO OE SERVTçO N.o 109/20,t9

TOMADA DE PREçOS N. 00ií/2019

"QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNIC|PIO OE SANÍO
ÂNTÔNIO DO LESTE . MT E DE OUTRO, A EMPRESA K C CARDOSO
coNsÍRUçÔES CMIL - EtRELt NAS CONDIçôES ABATXO E SEGUTN-

--. rEs."

01- OAS PARTES

1.1- MUNIC|PIO DE SANTO ANÍÔNIO DO LESTE - MT. iNSCritO NO CNPJ
sob o n.o 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, no 367, Jardim Santa
lnês, siluado na cidade de Santo Antônio do Leste/MT, nesle ato íepre-
sentado por seu Prefeito o Sr Miguel José Brunetta, brasileiío. casado,
portador do RG n.o 1.427.577 - SSP/PR e do CpF n.. 326.034.369-53, re_
sidênte e domiciliado na cidade de Santo Antônio do Leste/MT, doravante
denominado, simplesmente, CONTRATANTE:

1.2- K C CARDOSO CONSTRUçÂO CtVtL E|REU, inscr o no CNPJ sob
o n.o 07.872.02210001-90, com sede na Rua Dom pedro . no 4433, Mon_
te Libano. situado na cidade de RondonópolisfúT, neste ato representa-
do por seu píoprietáíio o Sr. Kleverson Cintra CaÍdoso, brasileiro. solteiro,
ponador do RG n.. 104983&2 - SSP/MT e do CpF n..783.628.22.t-04,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

02- OO SUPORTE LEGAL

2.í- Este Conlrato de prestação de Serviço se fundamenta nas disposi_
çóes consubstanciadas peta Lei Federal n.o 9.666/93, atualizada pela Lei
Fede.al n.o 8.883/94 e ainda Lei Comptementar n.. 123/2006 e Licitação

\/ rOMADA DE PREÇOS N.o O04ZO19 do lipo MENOR PREÇO, sob a Íor_
ma de execuÉo indireta, em regime de EMPREITA pOR PREÇO GLO-
BAL, Processo Administrativo n.o 049/2019 e convençóes estabelecidas
neste lnstÍumento, bem como nas noÍmas inerentes à matéria e ainda na
homologaÉo do PÍefeito no dito certame, datada de .16/0g/2019,

03. DO OBJETO

3.'l- Contratação de emproga espocializada na lmplantação de molho-
rias sanlÉria3 domiclliarêg no municipio do Santo Antônio do Lestg-
Í!/lT, conformo convênio no OOBI Or2Oí7 - Fundação Nacional do Saúde
. FUNâSA, CONFORME ESPECIFICAçÕES CONSTÁNTES NESTE EDI.
TAL E SEUS ANEXOS, planilha Orçamentária padrão, cronogíama ísico_
fnancei.o e Mêmorial Oescritivo, constantes do processo Lacitatório TO_
MADA DE PREÇO N."OMi2O19;

3.2- Parã a prestaÉo dos serviços, objeto deste Contrato, deverá a CON_
TRATADA obedecer

As instruÉes e normas da ABNT (AssociaÉo Brasileira de No.mas Téc-
nicas), Ministerio da saúde.

O,T- DO REGIME DE EXECUçÃO

4.1- Os seÍviços serão exeqJtados de conformidade com os leÍmos da LÊ

citaÉo. TOMADA DE PREÇO N."004/20'|9. do üpo MENOR PREçO. sob
a Íorma de execução indireta, em regime de EXECUçÂO INDIRETA, nos
termos estatuidos pelo Arligo 6", lnciso Vlll, alinea "e" da Lei Fedêral n.o

8.666/93.

05. DO FATO GERÂDOR CONTRÂTUAL

5.1- O presente lnslíumento Contratual foi firmado em decorÍência do
Despacho Homologatório e Adjudicâtório pelo Prefeito Municipal de Santo
Antônio do Leste -MT, em 16/08120í9, concemente à Licitação instaurada
na modalidade TOMADA DE PREÇOS N.- 00,t/2019, Processo Adminis-

I trativo n.o 048/2019 e de conformidade clm os ditamês da Lei Federal n.o

8.666/93 e alleraçôes posteriores.

08- DO VALOR

6.1- O menor preço para a execuçáo dos serviços objeto deste ContÍato
corÍesponde ao vâloÍ de R$ 406.066,70 (QuatÍocentos e Seis Mil e Ses-
senta e Seis Reais e Setenta Centavos).

07. DOTAçÁO ORçAMENTARIA

7.,|- As despesas declnentes deste procedirnento conerão à conta da se-
guinte Dotação Orçamentária da SecrelaÍia Municipal de Saúde.

Coordenadoria de Serviços Públicos

lmplantaÇão de melhorias sânitáíias domiciliares

02.09.15.452.501 1.1138.0000.4.4.90.51.00 - Obras e instataçóes

Convênio Funâsa n" 00E10/20'Í7

7.2- Se foro caso, nos exerclcios subsequentes, as despesas, em referên-
cia, poderá coneÍ à mesma clnta ou àquela co.respondente que for desti-
nada a custear esle lipo de despesa pela CONTRATANTE.

08. DO PRÂZO

8.1- O PRAZO para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, seíá
de 180 (cento e oitenta) dias, com inlcio nesta data (OíO9,2Oí9) e témino
em (0203f2020), podendo ser pronogado se neressârio, somente medl
ante Aditivo Contratual, nos termos estabelecjdos pela Lei Federal n.o g.

666/93 e alteraçôes posteíiores:

8.2- O prazo para inÍcio dos servigos será de no máximo até íO (dez) dias
úteis após a data da emissão da Íespectiva Ordem de SeMço;

8.3- Os prazos de inicio de etapas de exe.üÉo, de condusào e de entre.
ga admitem pronogaçáo mantida às demais Cláusulas do Contrato e asse_
gurada à manutençâo de seu equilibÍio econômico-financeiro, desde que
oconam alguns dos seguinles motivos, deüdamente aúuados em proce§-
sol

a) AlteraÉo do projeto execltivo dos serviços ou especificações, pela Ad_
ministração:

b) Superveniência de íalo excepcional ou impreüsivel, estranho à vontade
das paÍies que altere fundamenlalmente as condições de exeqjçâo do
contrato:

c) lnleíupÉo de execuÉo do contrato ou diminuição do ritno do trabalho
por ordem e no interesse da AdminislraÉo;

d) Aumento das quantidâdes inicialmente píevistas no contÍato. nos limites
permitidos pela Lei:

e) Impedimento de execuçâo do confato poÍ íato ou ato de terceiío reco-
nhecido pela AdministraÉo em doqjmento @ntemporâneo à sua oconên_
ciai

0 Omissão ou atraso de píovidênciâs a cargo da administEção, indusive
quanto aos pagamentos pÍeüslos de que resulte, diretaÍnente, impedimen-
to ou retardamênto na execuÉo do contrato, sem prejulzo das sançôes
legais aplicáveis aos responsáveis.

09- DÀS CONOTçÔES DE PAGÂMENTO

diariomunicipal_org/mVamm . www_amm_org.ba 166 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OIICIAL DA UNIÃO. SCçEO : rssN 1677-7069 Ni 177, quintã feira, 12 de 5etêmbro de 2019

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

txrraÍo Dl cor{TnAto nc !22019

Dârâ einâúía: 10/09/2019. ConÍ.tànte: PíêfehÚà Muniop.l de ltiqlirelMÍ Co.tr.iâ
de: N M F.í,.ne Ediíi!çõêr, Cltrl n tO r2o.s93/(]oo1-1. Obj.to; conrÍ.t.ção d€ túrreÉ
t!4 .'àruàdà oôÍõ t.e(;(ào dê túleB de o'.@!em dê Ruas de Âcerro dê ll'quÚ., de
&ô.do (om o contràto & Rep.r* n 849e9/20r7lM('d.&t/Cãrrâ (ehôÍ.do.ntrc o
Minisrlrio d.s Cid.de! e o Munkip,o r,€ It'auú./MÍ v.loí Grob.l: nS 410-50a,18
(qú.tro.entô3 ê dêr m , quhh.nroe . qlalío ,eaÚ € d.bito cêrte5). vi8ê*i.: Áté
03/03/2010. Tomàdã de Preço n 003/2019

ÂvÉo oÉ cflÁlraMttro 9Ú3uco e r/20r9

tNaxrGtgtLroaot N! 5/2019
pRôarsso ÂDMrNrs-tRATrvo r {8/2019- a PncFErTUnÀ MUM(riÂr Dl mQUlRA, .l..vas do PÍêeidente da c.Ôits:o
p.Ímrnent. dê L(nà.ao. *.hor Lu(45 O.nlr vnó,'o Ro<trçu.r, lom. gubl(o quê F.ln.rl
cHAMAMtNTo PúBüCO Àr @V?019, re^do rú liBt.dade 9 cRtoENClÀMaÍTO
iúpÁÉ\rs PÁR iiaslÀcÀo oE sERvl(o5 'NÀ REÂLlza(Ão oÍ crRunclas
pRoarôrMÉNÍo! MEorcos i orÂGNÔsrros. (ontoÍmê ílpn3, quantda.les e v.loree
.onrtà .! ro ProÉto B.tro - Ánaxo I .lo êd'tal

o .núloe Lontendo o\ do.uhentos de háhrltlacã. *rá ecebrdo Élã
.ôm'.úô P.rmànênrà d. tEit.(lo àta.r 08h00 Llo ola 0r ot OUÍUBRo oL 1019 Ot
niêr.i*d6 @derao hr ou obiar. ht..r. doedí.. e !êui ôeút É tu.Í.núÉ MuÁiopal
dê triôu à/MÍ liro Prà.. Í..r Lúer.ro Íelere,. ôr 3rr, (.núo, ío horám &t 07rÚ0 à3

rihoo ê d;3 ishoo ôr i7hoo. nos d'.r üte't @ p.lo . mà'l l('t4&pn'quÊ.mtl@ Ú,
* ao oe o m* encont,á.F d'reoniver r'ndi m t e: *w. 

'quía 
mr€@.U. outà3

'níorhàtóe! 
poderào *r obldàs pelo lelelo.. {6slJ{9t'106l.

lr'uuíã.rví lr d€ t€temúo de 2019.
LÜcÁs DÀNrs vrróno RooRr6uts
Pí.idênre dà cômasto dê uc't.ção

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA BRASIúNOIA

üÍiÂro oE REGl5lio oE ?taços

oicÁo GEitxoÂDoR: PRtíaIÍuR MUNt(tPAl DE NovÀ BnasrúNoÁ Mr
FORNECÊOONÁ RÉGISTPÁDÂ: 

'ÀIME 
ETIÂS OE §qU€MÂ 

'U 
IOR {,tE, CN?]:

26-954-!4aloool-59. O8líO: conírru' ob)êlo dà pÍe*nre kit çao o e€G6Tio 0€
pRtçOs obj.rivà.do a íutlra e .EnrlJ .quitriào ÍD.er.dã d. tnàt.@is .le (@Üução,

,ri atêndeí demànd.. t:t Sec.êt.rÉt MunicipâG de N@a o.ãrilándi./Ml e 3.Ém
utiliràdot en oêquenoi repâÍos 

^à 
manútehção e 9rêteíaíão dot p.éd'Dt btradoqro. .

outí6 eqeip.mntd públicot, (onloÍme .s €sp€di<ôçôêt e quantidâda3 .oítida! .o
ÀNÉXO r ÍCnMO Oa ÀtFtRENCrÂ detre EdÍal. VATOR r36-0a0,m ícento e tílnta e ieir mil
. quâre.tâ reâú) Âs9ríÀÍuRA: l0 de tetêmhro dê 2019 t4GCl{ClA: 10 dê *rêmbÍo rlê
2019 . 10 dê *rêmbrô dê 2o2o ÉUNoAMaÀaTO: 0e â.oído @h e Là .t a.666/r3 e . r€l
nr 10.520/2m2. PÍeíerta Mun'cipal: MAURIZÂ ÁUGUSÍA Da OLlvarRA

tÍrnÁto DE REcErno DÉ tiEço!

OiCÃO GTÂEIiCIAOORI PREFTITUÂÂ MUI{ICIPÂ! OE NOVA 8FÁgúND|A - MÍ.
FOTNICEDOnÂ REG|SÍiÁDA: NOvÀ CO|{CORDTÂ MAÍÉÀrArS PAiA aOíltÍÂU(IO LÍDÁ '
EPP. cNPll 16 492 536/000r-01. oalEÍo: con*hui oôFto dà Fês.nt lkn.çao o RC6,sÍRo
DE PR€çOs obietivando . lururi e 4nls.l .quaição p.(êlàd. de rteriâit de
.úítução. p.r. atêídêí .,êtundàs dd s..íet ÍÉr MunkipaÀ & NoÉ gí.silándi.^rT, a
r.rêh utilúadG e6 pêquenot ppà@e É ôanútênção e p.elery.ç5o dot 9radi6,
logr.doúros e oltro! equiparentot 9ibli.o5. conío.ô. â! e3pecifÉaçlca e qlantidrdês
conrid* rc À[Exo r TEâMo oE RÊFÊiÉNCra d8rê Edít r valoR: 16r.7Ú,@ (.ênto ê
Ei!.nrà e ci@ óil e *tfte.ros .eais). ÂssrNÂTuFÂ: 10 dc $teob,o dê 2019. vrctNoÂ:
r0 ê retembro de 2019. 10 dê *têúbío de 2020. FuNoaMENTor o. ordo com . Lei
ne 3.666/93 e â lei nq 10 520/2002. PreÍenà Municrpal. MÁURIZA AU6USTÀ D€ OÚl',ElRÂ

ExrnaÍo oo le ÍÉnMo aDrTIvo Âo col{ÍtÂTo Í{' ll2/2018

CONTRÂTÀNIT: PR'fEMJRÁ M(,,?{ICIPAL OE NOVÂ BNÂSIúNOÀ MT. COiI'f,ÂÍÂDÂJ
AGI{aLDO CÁivÀlHO 0E Ouvtln . cilPi:98r.{3011-!9. O$ETOI Pro oSàçlo d. OÍ.ro
de dlrarao do ContÉr. Or{rn.l po' maÉ 02 ldoii) nE5er. vigoEndo à C.tur óe OG de
5ere6b.o tl! 20rg a 06 dê Àovembío de 2019. Â551NÂÍuR : 05 dê tetêúbro de 20lt
ruNDAMtr,lIo: 0e .cordo com . Lei nr 3.655/9!. p.ebit Municip.l: MÂuRlza arJGUÍÂ

rrriÁro Do 1r rrnMo aDlllvo corÍrtÂro ,f 1lv20r8

coNTRÁÍÁltrE: pRtFEtruàa MUNrcrpaL oa NovÂ BRÁsrúNDta ' Mr- coNnÁrÂDÁ:
ROSTVALTO FÊÂN(ISCO 0O5 ANJO5. CNPI] 365,3aa.931.91. oBrÉlo: Proíogâçto do píarc
dê dú6çáo do Co.!í.ro Orit'n.l po. óaÉ 02 {do6, m*s, viSorà^do a pant .le 06 &
serembó ó.2019.06 de ,lembÍo de 2019 Á55|NATURÂ:05 dê lelembío de 2019.
rUNoAMtllrO: Dê a@Ído com a Ler nr 8.666/9!. PÍel.ira Mlnripâl: MÂuRrlÂ AIJGUSTA

PRETEITURA MUNICIPAT DE NOVÂ CANÂÃ DO NORTE

avlSo oE ucrÍÀ(áo
,acGtro PRa!ÊÍ{oÀr rll 56/1019 sRP

PRO€ISSO N! 39/2019
o Mun'dób dê P. dà sfiÉ' Mr, .tÔvês de s pe!4r., tod ptibr@ p.ã

@nh*'@nto d6 nieí.sedor o eiúltàdo d. t('t.ç!o Pn Pr.*íGdl n' 02tn0r9, àh.Ítà
M d'á ollool2019 ár Oa:OO horà3 lHoráÍo de MÍ Sarr@_x Éne.lor. & íN m
.zd.mê ár emo,es.t COTIPO MAr. EIÉT*|COSLIDA, Cr{t, tob n' 26.519429/6)1ó3 .Ú
ô ,âld rôur riê is ro 119,30, ÉtÊrnl(À uJz coM. 0E MÂrERLÂ|S ttfrRl@s Lroa tPP,
cNP' iob íe (,o 226.37./0001..2. @m o râlor totat de i5 1. 118,00 e corFlÊÍnlaa MÀT-

EtErRtcos .Lloa, no v.loÍ rorãl d€ Rs r49674,@. V.loí tolal d. lk'r.çáo R5

173.911,90.

CLÀUDIÂ MARCIÀ S. ROORIGUÉS

PREFEIÍURA MUNICIPAI- DE PORTO AI"EGRE DO NORTE

txrlÀTo oa ll o aolÍr/o

tr rEnMo Àomvo Âo corfiRAÍo oE pRÉÍaçÃo oe sÉiúço rt' 23/2018, ToMAoa DE

PnÊCOS Nr OU2o18, ,ioct5so OE ADMrr{6Ir rvo I 28/2018. O pt e e adíE t m
mr i:trero a prirura ororrc..éô Ô P6e de vaa '. do Co.tr.ro OrgrBl @ntôdor à

;,tú d. oz./o8,/zor9 .rê oro€i/2020 pEl.'tur. Munir:lp.l d€ porlo 41.3,e do Noíe_
Mr/Conrr.brÍo tmpres ssu cO suLroRlÀ, PRolEros É coflsTRuçoEs trDd iíxnt/
no cN.p., /Mf sob o . r 06.2.5..s7,Oo0l.z/Contnrâdo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUERÊNCIA

tlsutf Do oE ,ul6^ EÚo
Pil6jb Prur oÁ llr au2o19

^ 
P..tidenQ da cotus,o Pertunênt & Ldt ç& ê Pehiu,. M!ôaPál d.

oue.éftÉ. Cí.do r,€ M.ro 66$. lunr.(l.nt .om o PÊteno terÊn& Gora.n, lotô.
Publko o RESUITÂOo Oo ,REGÃO PRE5EI{(AL n. 0.2/?019, r.8'do Pel. L.r nr 8.€,66/13 -d.
03 d. unho de 199r. . ruà! altêrôcõer D6teíÉrêe prOaESSO: 0662019 PÂEGÂO

PRú€NOAL. O.l/20r9. oBJ€Ío: P,êaão P6. 
'.1 

.t RêdrtÍo .l€ 9r.ço3 p.ta tuiuÔ
.úirdo tl€ 01 (uMl crMrtnÀo ovo . ÉqulP 0o coM MuNc( P.râ ur. d. sê.euria
M;íic'rei de Obr.s Públk r e tíràd.s & Rodatem, d*te Mu.Élpro de quaéM ' MÍ,
.onío."r. eô .nerc- \,EncEooRA: MANUPA coMERCro oa EqUlPÂM€r{Íos E

taRRÁMEt{TÂs LTDÂ, inr<íit com o CnPr: 03.093.77610001_91, loi En edo6 tlor h.n!
coó ô reÍerdo códiro: 68a!3, @m um íiloí lotàl .lê RS 384.300,00 lIre.ênt$ e oit.nta
. q!àtro mir e úelenlot Íe.ú)

Quê.é.cd'MT, U d. 3.têmb,o de 201!.
OAI{IEú f,IBEIRO CÂM'OS

PREFEITURA MUNICIPAT OE SANTO ANTONIO DO LESÍE

AVÚO DE LICIIA4TO
,oMAOA DE 

'RtçOs 'a. 
4tol9

Pdeso n! un/2019/cCupp.
a comÉão de !i.iâç!o d. Pelêitura MunniÉl de 5..1o a.tonio do l. ttê_MT,

rom. Éblto que no. t!íms d. Lei nq &655 d. 21106/93, con .5 .n.râçô..
!ub6.ouê.rêr. .benur. da p.G.so lKtitóÍio parâ conlêt íao dê.mPel $p!ai.hDd.
c e'ecucào d€ ob6! d. prv'mê.ra<,o .íáhiQ e drê.à!pó tupêrrd.lE cdãd. d€ sànto
Ânrón'o do r$ie/MT, @nloÍft pl.toln.i orç.meít r'.!, (roio8ran. ftr.o,iÉ eno ê
p.oiêror ên â'Éro. Poiêrá p.nl.apa. do ceíâdrê pêssoa iuídi.ô que tê.nâú edquindo
adiid e que s& c.dâír..dor no retoÍ cohÉrentê d*r. P,eíêrtuõ. Á .benuÉ .lo3
Do.errcr d.Êie.á .! (}8:oO hoÉt do dÊ 27 & *teôbro d. 2019, êh eL .le5trà.|â Éh
ónÉeão d€ l(lrz!âo n. s.tb .h Per.tuÍ. Mu.(pál de !énlo Ântodo do rllte _ MÍ. o
.dnd comehro ood.rI *, .dqúnido dôe 7:00 a5 11:ú h e dâr 1!Ú0 as 17:@ h, no PÍédio
da Píêrêituíà MuôÊipâl d! sinto À.ldio do Lerte iituàdo à rua A, !67 Jardin s.ntà rét,
lêl.íone 166) 3484-1@0 . 3{aa.1459 !4a3 1292 ou Élo E @ll:
{licneôoO$nro.nroniodol.er..úLtov.bÍ).

s.nto anronio do L!ste-MÍ, 11 & *t mÔro tb 2019.
ÉRIÍ§ MÁÍOs DÂ SILVA
Prsidênt. d. comtsão

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SINOP

av6o oE LrcllÂcÂo
PRfGÀO ft€InôÍrl« t' 5al2019

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ PLANAI.IO DA SERRA

RC3UITÀ)O OE JIJIGÂMEIITO
PnÉ6ÁO PnEtEirCrÂ! 5r' ir 25/2019

Â pÍeleilurà Muh'.rpal de s'nop/MT ro.nà p"bhco que eáhr.Íá l(üçao na
modà'drde PRE6ÃO ttÚRÔNrCO TIPO' Me@r Pre(o po, tore p.r. Ampl. Co.otrêfti.
oLrÉTo: aqlBiÉo de ÍeaSente! pàra. íeínàçlo d.el.@r làboêtori.it .oôpreê.ê.do
!s áre.s rl€ hematorqia, bjoqlinaa, imunologiá, noóônlos, e uro.náli( con cê$ão .,€
equp.mnlos em Íe8imê de comdàto, ,.,. .tendeÍ dehand. do láboraróno Muniorôl
de ÂnálÉcs clin(ar dô s€.íêt..ia Mun('p.l d. 5ãúdê d. siÉÊMr. ENvro 0É PioPoíÂs:
12/09/2019, a !ónn ôr 09h00min lhoririo de BÍ.5ílaà/Dt) .é àt 08h45fti. {hoÍário de
BÍ.sirÊ/or) do d,. lal09/2019. aSERTURA DÂ sESsÃO DÊ LANCÉ5. 2.1@l2ot9 át
oghoom'n {horáno de 8rãtilÉ/ot). ntÁuzÂ(Io mpoíald.comp6tpubkÍ.<@.br.
r TÉGnÀ 0O tDÍIA' M.po.tàldê.omprôpsôrt r.com.ú
Ir*.v.nip.r.rh.iimp.nl.aov.brl2ola/tiotà(oêr/. lNIoRMA(ÕÉS: {66) ls17.
,29411570-7r2a.

A PÍeíeitua Mq.kip.l d€ ,{@ c.n a do None - Ml, at6vêr dê r@ ,retel6,
rohà Êjàl(o, p.ô @h«'m..to dor 'nte,.isdot, 

qE lârá rêâl,râr lEitàé. nà
hodãlid.dê d. PiEGÀo pREsENcrAt, @m &t. de .b.nura pe6t. p.íô o di. a d.
ourubro d. 2019. & 08 hoEr (Ho.á.6 rr. Márô Grôso), ú 3.ra .tê li.n.!ôês ô Prlfêitu.a
Mm(ipá|, tanóô .om ob,.ro R.tatrc <,ê pÍeçor piír furú.. € eEnrual iquúaâo d.
@di6rent6 é mleDl de @nsom .ôm ordetu iudkiâB p..à .reôdeÍ e d.tund. d.
serrêb,E Mun('prl rl? s.':de dc Novà Cànà, do Nonê/MY O Éd'ràl complêto ertará
daponiÉl .o ,t. la9.nov.6 n.adonon..Bt Bot.br llrcne. adn.ú Onh@l. MaioÍ.!
i.ío.maçõ€r Édê.:o s!Í obtdôe junro âo Dep.í.Énlo de ücnàÉo. ôe PÍ.Íeiu.a
Mundp.l, ou âr!v& dB rêleloer 166) 3551-2{00 / 3551.2,125

si.op'MÍ, 10 de *têmb.o ile 2019.
VANUSA APAiECIOA SENPA

Pre3oena

AV|5O DE UOrA(ÁO
P3r6ÃO t[EÍlôMCO Ir. 5!/tol9Novõ Canàã do xone Mr, u & erêmto dê 2019.

EIÀNE DOs NEls

PREFEITURA MUNICIPAL Dt NOVA MARIúNDN
Âvrso m xoTAçlo

Í(»a o oa ,aaç6l{. uarl9
oBJEro co]trR rÂçÃo DE UMA EMPRESÀ r{À ExEclr(Ào oE oBtÀs t ltRvrços í{Â
RrcuPÍi^cao É aDEQUAçÁo oÉ EsrB DAs vrcrr{Árs No MuNrciPro Dt lrovÂ
MAirúnDrÁ. Mt, 0t ÂcoRoo coM coí{ÍnÀo DE RE9asSt x'859708/2017 MÁPry'

o MUNr(iPrO OE Ova MAftLANDTÂ, àtôÊr de 3u. @1, tord ,úbrilo. todos
o! 'nl.resd6 ce e.ldàrá ,t 08ü)H5. rro dD 0r/,0f20r9 tm 3ú *& Ê Âv.
rnàdeíter, ãrzrlN . B.tr'o cenno . Novã Màirlánd6- Ml U(|IA(ÀO IOMAoA 0E prt(O.
re8'da pêlô t.' 3 666/9!. pàr..onÍàráçlo r,o obj.ro rupr.(n.do. oêm.6 niomEçõei.
€diràl júnto . coôiCo d. lkir.çõêi êú horarb rÍê .rpêdênte, Élo titê
***-aov.Nntànda.mt.8ov br ou e-roil: pmnovôm.Íil.nd'rehorhril&m

Nov, Máíilãnd6-MT_ tl d. *remhrc dê 2019.
oDÂti lotE cotRftÀ

P.etidenre di CPt

Â t.êíeitu.ã Muntrgàl d€ tnop/MÍ torÉ 9úbl @ q@ realilará lilrôfro Ê
rDdàlidàd€ PRt6Ão EtfTRÔNlco. nPo: Meôo. rrc!ô pôr lreô paê €xcLUSlvroÀDE ,.a MÊ
ê LP' e Eôbam Cm coÍa RBÉnvaDA p.É MÉ e tPP. cora P*rNoPÂt Ê6 aMPú
(ONCOTAàIOÁ OàJarO' Á{uú(ão de M..k.@nr6 & Cem@ de Âpoo Ptk65oGEl - cÂPs,
Unidadee lá5tár de 5.úde - U6t Unrd.dê5 de Àrédia e Âltà complridàtL . MÁc e iudkial,
pârá âbetrêcêr âr úíidâ&. de 9údê com ftdarr^.ntor udlüedos êú flo.edim.ntot, bêm
.oúo p.Ía disrrlbuilro a p*Ént6, ÉÉ .t i&r 4 É3ü..1ês da sed.t .. ltrntrp.l &
saj&. ENvro D€ PROPOÍ§: 15/09/2019, a oanií das ogru:nin (horáÍro dê 66rirÉ/0r) até
à3 o8M9ô,ô lhoÍáÍ. d. 8ÍasilÉ/ot) do dÉ 26/09/2019. ABaRTURA DA 5E5sÀo oE LÂNCE5:
26lO9nO79 à! OghOOmi. (hoíáÍio ê líasllÉDr). Rt UZÁ(IO:
*w.pon.ldetompctrubliã.c@-bí INTaGAÁ 0O COITÂI:
m.po.t ldecompôrpubltà!.com-b,
úwriaâspô,êncà.nnop.ôr.gor b/2013^i.fta.oeí. INFORMAçóÉS: {66) 3517-529aÂ52G
7523

S'.op-MÍ, tl de retêmúo ile 2019.
vaNutc apÀÂfcrDÀ stipÂ

\7 tcP



clâ,qÉra, lzÚóe:ol'.bb.l,

In|luüt 0a JlÃnçl !0 aírlo
DÊ ÍAIO E8O§O

- E-érr I
i!-.€.4úÊ.é

Em L4 corE^çlo mu 
^.!c&tú 

o€ ruro^çio

-I.dú.É.b-r*H.

álu,Jlu,ME32,
bB.ÉlllÉÉÓl:ld

&

Com . Nêw rt.ê v&ênàopr«le ê<olh6,
S€gur.^í. ê Lib€rdãdê pà.. ru. eôpr§ @ íâmilià.
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